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TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

CONTRATO Nº 002/2026 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA 

HIDROGRÁFICA DO RIO SOROCABA E MÉDIO 

TIETÊ – FABH-SMT E XXXXXX PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS COM 

DESPACHO DE BAGAGENS PARA 

PARTICIPAÇÃO NO 3º FÓRUM BRASIL DAS 

ÁGUAS QUE ACONTECERÁ DE 04 A 08 DE MAIO 

EM SÃO LUÍS - MA, CONTANDO COM A 

PRESENÇA DE 05 (CINCO) MEMBROS NO 

EVENTO. 

 

A FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SOROCABA E MÉDIO 

TIETÊ - FABHSMT, pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 

05.652.983/0001-64, com sede administrativa na Rua Epitácio Pessoa, nº 269, Bairro Além Ponte, 

Sorocaba/SP – CEP 18013-190, neste ato representada por sua Diretora Administrativa e Financeira, 

Sra. Júlia Nogueira Gomes, brasileira, solteira, administradora, portadora da Carteira de Identidade 

RG nº 40.435.834-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 423.404.158-02, residente e domiciliada 

na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, acompanhada na assinatura deste contrato pelo Diretor 

Presidente, Sr. Matheus Marum de Campos, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 48.679.012-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 404.351.228-78, residente e 

domiciliado na cidade de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais 

doravante denominada   CONTRATANTE, e a empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, estabelecida na XXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXX, 
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Cidade XXXXX - XX, CEP XXXXX, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

XXXXX, inscrito no CPF nº XXXXX e RG XXXXX – SSP/SP, a seguir denominada 

“CONTRATADA”, em face da adjudicação efetuada nos autos do processo administrativo nº 

005/2026, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as 

seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de passagens 

aéreas com despacho de bagagens para participação no 3º Fórum Brasil das Águas que acontecerá de 

04 a 08 de maio em São Luís - MA, contando com a presença de 05 (cinco) membros no evento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 

requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é dispensa de licitação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas normas mencionadas no 

preâmbulo durante toda a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução do objeto contratado deverá ter início a contar da data de assinatura do contrato, correndo 

por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada 

execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

 

O contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da data de assinatura. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Não há interesse público a justificar a prorrogação do prazo de vigência do presente contrato, sendo 

a contratação certa e determinada do objeto licitado, nos termos e condições permitidos pela 

legislação vigente, não gerando qualquer direito à indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

À CONTRATADA cabe: 

I – Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 

II – Manter atualizado seu endereço eletrônico de e-mail, onde receberá toda e qualquer notificação 

ou comunicação da CONTRANTE, e, não sendo comunicada a troca, ficará o arquivo enviado no 

endereço eletrônico cadastrado como fielmente cumprido e de pleno conhecimento; 

III – Entregar os devidos produtos conforme especificado em Termo de Referência, dentro do prazo 

de vigência deste contrato; 

IV – Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATANTE, de modo a permitir o fornecimento 

do serviço contratado; 

V – Tornar disponíveis à CONTRATANTE, com antecedência razoável, quaisquer informações 

relativas ao serviço contratado, condições de fruição deste, bem como suas alterações; 

VI – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, de pronto e livre de ônus, face a suas reclamações 

relativas à fruição dos serviços; 

VII – Zelar estritamente pelo sigilo inerente aos serviços de viagem e pela confidencialidade quanto 

aos dados e informações da CONTRATANTE, empregando todos os meios e tecnologia necessárias 

para assegurar este direito; 

VIII – Manter um canal de atendimento telefônico para a CONTRATANTE, com discagem direta 

para atendimentos emergenciais; 
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IX – Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 

regularidade técnica da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

X – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 

termo; 

XI – Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar 

na execução dos serviços; 

XII - Prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente 

as reclamações sobre seus serviços; 

XIII – Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato; 

XIV - Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à 

proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 

coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, 

transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do 

objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, 

ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a 

subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de 

práticas como as seguintes: 
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I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – No tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula 

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da 

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, 

também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal 

nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I - Exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II - Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do 

contrato; 

III - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV - Assumir inteira responsabilidade pelo correto uso do serviço contratado, comprometendo-se a 

não alterar suas características e a cumprir os procedimentos técnicos indicados; 

V - Cumprir com todas e quaisquer obrigações previstas em Edital e na legislação competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do 

contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive 

quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, 

inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO  

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, 

não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato. 

 

 

 



 Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do  
Rio Sorocaba e Médio Tietê - FABH-SMT 

CNPJ: 05.652.983/0001-64 
 

Rua Epitácio Pessoa, 269, Além Ponte, Sorocaba/SP, CEP 18013-190 
(15) 3237-7060     fundação@agenciasmt.com.br 

 

Página 7 de 10 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço de R$ XXXXX 

(XXXXX). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No preço acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos 

relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 

transporte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os preços a que se refere o caput não poderão ser reajustados em qualquer hipótese. 

 

CLAUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar os recursos orçamentários 

da conta custeio da FABH-SMT. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

 
Após a entrega do objeto contratado, a CONTRATADA elaborará relatório dos serviços efetivamente 

realizados naquele período e emitirá nota fiscal para pagamento, que deverá ser ratificada pela 

CONTRATANTE no prazo máximo de 03 (três) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS 

 

O pagamento do objeto do contrato será efetuado em parcela única, em 10 (dez) dias úteis após a 

entrega e aceite a nota fiscal e relatório encaminhados, em conformidade com a Cláusula Nona deste 

instrumento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao 

presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos 

artigos 137 e seguintes, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, prevista no artigo 89, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo convocar os 

demais licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, perante o 

CONTRATANTE ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com multas, garantido 

o exercício de prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às 

multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando 

for o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 

da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante 

a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo 

de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
Fica ajustado, ainda, que: 

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

 a. o processo administrativo nº 002/2026. 

 b. a proposta apresentada pela CONTRATADA; 



 Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do  
Rio Sorocaba e Médio Tietê - FABH-SMT 

CNPJ: 05.652.983/0001-64 
 

Rua Epitácio Pessoa, 269, Além Ponte, Sorocaba/SP, CEP 18013-190 
(15) 3237-7060     fundação@agenciasmt.com.br 

 

Página 10 de 10 
 

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Sorocaba do Estado de São Paulo. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela 

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença 

das testemunhas abaixo identificadas. 

Sorocaba, XX de abril de 2026 

CONTRATANTE CONTRATADA  

 

 

 

Júlia Nogueira Gomes 

Diretora Administrativa e Financeira 

Fundação Agência Bacia Hidrográfica – SMT 

 

 
 

 
 

 
XXXXXXXX 
XXXXXXX 

 

 

 

Matheus Marum de Campos 

Diretor Presidente 

Fundação Agência Bacia Hidrográfica - SMT 

 

 

TESTEMUNHAS TESTEMUNHAS 

 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 


